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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 

 

DECRETO Nº 018 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

ALTERA O DECRETO Nº 337/2014 QUE DISPÕE SOBRE 

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO FUNDO DE 

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL – FDM DE ATÍLIO 

VIVÁCQUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando a necessidade de nomear Comissão que 

acompanhará as execuções realizadas com os recursos do 

Fundo de Desenvolvimento Municipal de Atílio Vivácqua, 

instituído através da Lei Municipal nº 1029/2013 de 20 de 

setembro de 2013, em conformidade com a Lei 

Complementar Estadual nº 712/2013; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Comissão de Acompanhamento do 

Fundo de Desenvolvimento Municipal de Atílio Vivácqua – 

FDM, instituído de acordo com a Lei Municipal nº 1029/2013 

de 20/09/2013, em conformidade com a Lei Complementar 

Estadual nº 712/2013 em seu art. 9º, com as seguintes 

representações: 

 

ADEMIR TORRES – REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 

ANDRÉ LUIZ DE BARROS ALVES - REPRESENTANTE DA 

OAB/ES 

MARCOS TADEU DA SILVA BARROS – REPRESENTANTE 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ROSANA MARA SILVA VIEIRA – REPRESENTANTE DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

WESLEY TEODORO ORNELLAS CANTARIM - 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 

  

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 07 de fevereiro de 2020. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 019 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

NOMEIA GESTOR DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
MUNICIPAL – FDM DE ATÍLIO VIVÁCQUA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 
 
Considerando a necessidade de nomear o Gestor do Fundo 
de Desenvolvimento Municipal de Atílio Vivácqua, instituído 
através da Lei Municipal nº 1029/2013 de 20 de setembro de 
2013; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. ANTÔNIO LEAL SCARPI 
como Gestor do Fundo de Desenvolvimento Municipal de 
Atílio Vivácqua, de acordo com o previsto na Lei Municipal nº 
1029/2013 de 20 de setembro de 2013. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 07 de fevereiro de 2020. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA 

 
PORTARIA Nº 008, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR NO ÂMBITO DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso 
de suas atribuições legais, previstas nos Artigos 79 e 80 da 
Lei nº 01/1990 – Lei Orgânica Municipal e normas correlatas, 
e tendo em vista o disposto nos Artigos 203 a 238 da Lei nº 
585/2002 – Estatuto do Servidor Público Municipal; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Determinar, conforme Portaria nº 011/2018, 
alterada pela Portaria n° 010/2019, que institui a Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, a 
apuração, no prazo de 60 (sessenta) dias, dos fatos de que 
trata o Processo Administrativo nº 5441/2019, bem como os 
fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
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PORTARIA Nº 009, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR NO ÂMBITO DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso 

de suas atribuições legais, previstas nos Artigos 79 e 80 da 

Lei nº 01/1990 – Lei Orgânica Municipal e normas correlatas, 

e tendo em vista o disposto nos Artigos 203 a 238 da Lei nº 

585/2002 – Estatuto do Servidor Público Municipal; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Determinar, conforme Portaria nº 011/2018, 

alterada pela Portaria n° 010/2019, que institui a Comissão 

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, a 

apuração, no prazo de 60 (sessenta) dias, dos fatos de que 

trata o Processo Administrativo nº 5449/2019, bem como os 

fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

   

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

PORTARIA Nº 010, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR NO ÂMBITO DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso 

de suas atribuições legais, previstas nos Artigos 79 e 80 da 

Lei nº 01/1990 – Lei Orgânica Municipal e normas correlatas, 

e tendo em vista o disposto nos Artigos 203 a 238 da Lei nº 

585/2002 – Estatuto do Servidor Público Municipal; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Determinar, conforme Portaria nº 011/2018, 

alterada pela Portaria n° 010/2019, que institui a Comissão 

Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, a 

apuração, no prazo de 60 (sessenta) dias, dos fatos de que 

trata o Processo Administrativo nº 5451/2019, bem como os 

fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

LICITAÇÃO 
 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2020 

 

A Comissão Permanente de Licitação de Atílio Vivácqua-ES 

Torna Público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar 

provenientes da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural. Conforme Lei nº 11.947/09; 

Resoluções/CD/FNDE nº 26/13 e nº 04/15. Abertura: 

03/03/2020 às 08h30min. Edital no site 

www.pmav.es.gov.br. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 10/02/2020. 

 

SANTA LOUZADA CAMPOS SANTOS 

Presidente CPL 

-------------------------------------------------------------------- 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2020 

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua-ES, 

torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Aquisição de Material Elétrico. Abertura: 27/02/2020 às 

08h30min. Edital no site www.pmav.es.gov.br. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 10/02/2020. 

 

SANTA LOUZADA CAMPOS SANTOS 

Pregoeira Oficial 

-------------------------------------------------------------------- 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2020 

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua-ES, 

torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Aquisição de Gêneros Alimentícios (Merenda Escolar). 

Abertura: 28/02/2020 às 08h30min. Edital no site 

www.pmav.es.gov.br. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 10/02/2020. 

 

SANTA LOUZADA CAMPOS SANTOS 

Pregoeira Oficial 

-------------------------------------------------------------------- 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2020 

 

A Comissão Permanente de Licitação de Atílio Vivacqua-ES, 

torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Contratação de empresa para execução de obra de 

construção de melhorias sanitárias rurais, constituído pela 

implantação do sistema de tratamento de esgoto domiciliar 

tipo UASB-TS. Recurso proveniente do Convênio n°. 1117/17 

da FUNASA. Abertura: 02/03/2020 às 08h30min. Edital no 

site www.pmav.es.gov.br. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 07/02/2020. 

 

SANTA LOUZADA CAMPOS SANTOS 

Presidente da CPL 

http://www.pmav.es.gov.br/
http://www.pmav.es.gov.br/
http://www.pmav.es.gov.br/
http://www.pmav.es.gov.br/
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ANTÔNIO LEAL SCARPI 

Gabinete 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

GESSILÉA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

JOSÉ ARCANJO NUNES 

Desenvolvimento Rural 

 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

ROSANA MARA SILVA VIEIRA 

Administração e Finanças 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

DIOGO LOPES CARVALHO 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivácqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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